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Câmara MuniciPal de ItaPeva
Paláclo vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Por meio do presente Projeto de Lei, pretende-se alterara denominação da via pública

atualmente denominada Rua Vereador Eliel Ferreira Leite, visando à sua adequação

ao interesse público.

Ademais, a mudança considera a manifestação dos familiares da pessoa atualmente
homenageada, os quais expressaram a preferência pela não permanência de seu

nome na referida via pública.

Dessa forma, propõe-se a substituição da denominação para Rua Vereador Nijair de

Moura Wagner, com o objetivo de valorizar a identidade local e atender, de maneira

harmoniosa, aos interesses envolvidos.

Assim, a alteração mostra-se adequada, não acarretando impactos negativos e

estando em plena consonância com o interesse público.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Vereadores desta egrégia Casa de

Leis para a aprovação unânime do presente Projeto de Lei.

Biografia - Nijair de Moura Wagner

Nijair de Moura Wagner nasceu em í5 de março de 1935, no município de ltapeva,

Estado de São Paulo, Brasil. Filho de Jairo Wagner e Eunice Moura Wagner, cresceu

na cidade onde iniciou seus estudos na Escola Coronel Acácio Piedade, cursando da

1" à 4" série.

Ao longo de sua vida profissional, exerceu diversas atividades com dedicação e
responsabilidade, atuando como balconista de loja, fotógrafo, agricultor, comerciante
e corretor de imóveis. Em todas essas funções, destacou-se pelo compromisso com

o trabalho e pelo respeito com as pessoas ao seu redor.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Na vida pública, também deixou sua contribuição. Foi nomeado sub prefeito do

município de Nova Campina (antigo distrito, Campina dos Veados) no ano de 1983,

exercendo a função até 1991 , sendo indicado pelo então prefeito de ltapeva.

Posteriormente, atuou como suplente de vereador, permanecendo no cargo, no

período de 1990 a 1 993. Durante toda a sua trajetória política, foi filiado ao antigo

Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), ao qual permaneceu fiel ao

longo de sua vida.

Reconhecido por sua honestidade, honra e dedicação, Nijair de Moura Wagner
sempre conduziu suas atividades com seriedade e compromisso, deixando um

exemplo de integridade e trabalho.

Faleceu em 9 de maio de 2019, na cidade de ltapeva, onde está sepultado,
permanecendo na memória de familiares, amigos e de todos que tiveram a
oportunidade de conviver com sua história e seu legado.

,.]
l,Ag ,

à.(o $

(15) 3524-9200 - www.itape va.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Na vida pessoal, casou-se em 20 de outubro de 1973 com Vilma Aimée Moura

Wagner. Dessa união nasceu sua filha, Janaína Moura Wagner Ferreira Oliveira,

atualmente casada com Edivaldo Ferreira Oliveira. Janaína é professora aposentada

e Edvaldo comerciante. Nijair também teve a alegria de acompanhar o crescimento

de suas duas netas: Carolina Moura Wagner Ferreira Oliveira e Camila Moura Wagner
Ferreira Oliveira.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 0055/2026

Autoria: Tarzan

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 - Fica alterada a redação do art. 1o da Lei Municipaln4.80412023 que "Dispõe

sobre denominação de ruas e avenidas - Loteamento Vem Vive/', passando a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 1o

Rua 3 - Vereador Nijair de Moura Wagner

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 23 de março de 2026

Icr--@, t I (
TARZAN

VEREADOR. PP

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - §ecretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Altera a Lei municipal no 4.80412023 que "Dispõe

sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Viver''.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete do vereador Tarzan

ABAIXO-ASSINADO PARAALTERAÇÃO DE DENOMIçÃO DE VIA PÚBLICA

Vimos por meio deste solicitar a alteração do nome da atual Rua Vereador Eliel

Ferreira Leite para Rua Vereador Nijair de Moura Wagner.

Apresente proposta de alteraçáo atende à manifestaçáo da familia do homenageado,

que náo deseja a permanência do nome na referida via pública. Dessa forma, a

medida visa respeitar a vontade dos familiares, promovendo uma solução adequada

e evitando eventuais desconfortos.

Itapeva, 24 de março de 2026.

lí7

Nome RG/CPF Assinatura

<f\O\n -'1-\ t," I"."Y.) t0a {es lPr t;õ S,".r-aU,r"-\*^

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - tarzan@itapeva.sp.leg.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenidâ Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Leí O55/2O26 foi lido em plenário na 15ê

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 26/O3 /2O26.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 27 de março de2026.

(
-\Á^

Marli Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo n" 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 055/2026 às segulntes ComissÕes Permanentes da Casa:

(:<) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
U rbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunióes, 27 de março de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Pâláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00057/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5512026

Ementa: Altera a Lei municipal no 4.80412023 que "DispÕe sobre denominação de rua

e avenidas - Loteamento Vem Viver".

Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 31 de março de2026

RONAL PINHEIRO

PRESIDENTE

(
VALDIMEIA

vrcE-P SIDENTE

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
IVIEIVIBRO

S SANTOS

IVEMB

A DA
t)

JULIO C EI

t

(15) 3524-9200 - www.itape va.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 5112026
PROJETO DE LEI 0055/2026

Altera a Lei municipal n'4.80412023 que "Dispõe
sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Vive/'.

Art. 1o Fica alterada a redação do art. 1o da Lei Municipal n 4.80412023 que "Dispôe
sobre denominação de ruas e avenidas - Loteamento Vem Viver'', passando a vigorar
com a seguinte redação:

Rua 3 - Vereador Nijair de Moura Wagner."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de abril de 2026.

4
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

[15) 352a-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

oFícto 130t2026

Itapeva, 10 de abril de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógraÍos aprovados na
18" Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 4912026 - Projeto de Lei 21126 - vereador Tazan - Dispõe sobre
denominação de via pública Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).

Autógrafo 50/2026 - Projeto de Lei 22126 - vereadora Val santos - Dispõe
sobre a denominação de via pública no bairro Quilombo do Jaó no Município
de ltapeva.

Autógrafo 5112026 - Projeto de Lei 55/26 - vereador Íazan - Altera a Lei
municipal no 4.80412023 que "Dispõe sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Vive/'.

Autógrafo 5212026 - Projeto de Lei 56/26 - vereadores Tarzan e Lucinha
Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências,
no âmbito do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

a

*#$Tp:NTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

PREFEITURÁ MUNICIPAL
DE ITAPEVA

GABINÊTE OO PREFEITO

1 I ABR 2026

BID NESTA DATARE

(15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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2Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

cenrloÃo DE PRocESso LEGISLATIVo

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 5512026, que "Altera a Lei
municipal no 4.804/2023 que "Dispõe sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Vive/'.", foi aprovado em la votaçâo na í7a Sessáo Ordinária,

realizada no dia 6 de abril de 2026, e, em 2a votaçáo na 184 Sessáo Ordinária,

realizada no dia 9 de abril de2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 24 de abril de 2026.

ROGE APARECIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secrêtaria@can)araitapeva.sp.gov,br
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PROCURÂDORIA GERAT DO MUNICIPIO

qu.rt.-Í.Ir., 29 d..br[ d. 2026 Edkto nr 2!r9^ pagtíl. ! d. lI

Palácio PreÍeito CÍceÍo Marques,29 de abril dê o.F/s

LEI N.9 5.425, DE 29 DE AERIL DE 2026
AORIANÂ DUCH MA€HADO

Pretelta liluniclpal
MÂRCEtUS GOT{SALES PEREIRÁ
Procurador-Gerâl do MunlcíploDiSPÔE sobrc denominaçáo de

via pública Hermínia de Paula
Llma (Tia Hermínia).

A PREFEITA MUI{ICIPAL OE ITAPÉVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que ô Câmara Municipal aprova e eu
sônciono, com base no art. 66, Vt, da Lei Orgânica do
Município, a seguintê Lei:

Art. le Flca denominada "Rua Joaquim de Campos" a
via públlcô situada no Bairro Quilombo do Jaó, no Munlcípio
de ltapêva, Estado de São Paulo.

Art. 29 Esta Lêi entrà em vigor nà data de sua
publicaçáo.

Paláclo Prefeito Cícero Marques, 29 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH UACHADO
Proíelta lrtunlclpal

UÂRCELUS GOt{SÂLES PEREIRA

Procurador{êrâl do l.'lunlcíPlo

LEt t{.0 5.426, DE 29 DE ABRIL DE 2026

DISPôÉ sobre a denominaçáo de

via Pública no bairro Quilombo do

Jaó no Municlpio de ltapeva'

A PREFEÍTA MUI{ICIPAL DE ITAPEVA' EStAdO dE SãO

pauto, taço saber que a Câmara Municipal apÍova e eu

..".iáiãii., u.se no art' 66' vl' da Lei orgânica do

MuniclDio, a segulnte Lei:"'"'H. i;;;ã;;núinaoa "Rua Laurinda de Paula LIma

Uó ü;;i' a vii ptiotaa locâlizada no Bôirro Quilombo do

Jaó, no MunicíPio de ltaPeva/SP'
'--' aa,. 2', Esta Lei entra em vigor nô data de sua

oublicaçáo'-- p.ticlo p,efeito cícero MaÍques' 29 de abril de 2026'

ADRIANA DUCH MACHAOO

Pr"oltt MunlclPal

A. MARCELUS GOI{SÂLES PEREIRA- 
itocurrdor'Gêrâl do lilunlcíplo

LEI il.e 5.42r, DE 29 OE À8RlL DE 2026

ÂITERA a Lei MunicíPal n e

'4 
804n023 que 'D\SPÓE sobÍe

àiiiontnaçao ae rua e avenidas '
Loteamento Vefi vlver" '

ÂpnEFEÍÍAHUr.r':':lt-::.Tilt-ll;Li,i:,3'"t3:
Pauro, íaço saber que : -t-:"ãà:üi:;; iãi à,sanicu oo
sanciono, com base no arL

Município, â sêguinte!ei: ,- 1 redôção do art. 1e da lii
AÉ. le Fica tlt9l:0t :";"r;;ó; sobre denominação

Municipat n.e 4.804/2023-quefifi; ;;;;,i oassando a

de ruas e avenidas - Loteam-

vigorar com a seguinte redaçâo:

'Nt 7s "" ""'
ilj i- ;;tt"'iiair de Mourôwagner'" ír'/Â)' -'
iã' zt istt Lei entra em vigor na data de sua

Publicação'

CRtA catgos na estrutu r a

administrativa da Secretariâ
Municipal de Assistência Soclal e
d á outras prov id ê nc ias.

A PREFEITA MUI'IICIPAt DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço sabeÍ que a câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânicà do
MunicÍpio, a seguinte Lel:

Art. le Esta lei cria ca[gos em provimento eÍetivo pôÍa

atender as necêssidades da Secretarla Munlclpal de

Assistência Social dê ltapeva.
AÊ. 2e Ficam criados quatro (4) cargos de Assistentê

Social:

§le 5ão atribuiçóes do cargo de Assistente Social:

| - Acompanhar casos especiais, como problemâs de

saúde, relacionamento familiaÍ, drogas, alcoolismo e

outroi, sugerinoo o encaminhamento aos órgáos

corpetentãs de assistência para possibilitar seus

atend iÍÍlent0s;
ll - Oesenvolver as potencialidades e promovêr

ativiJaoes educativas. Íecreativas' culturais e soclais' em

;;.ji;;;;;;;roos para usuários do serviço de saúde

i"nt"r'" tuurlu.illares a fim de assegurar o progresso

.oi.ú 
" 

a mêlhoÍia do comportamento individual;*'"ltt 
-;;.ir;t ilagem nas solicitaçôes de ambuláncia'

,emeàiosl gêneros 
'alimentíclos' recursos financeiros e

."iiár.-o*i""0" atendimento' na medida do possÍvel:
""'' 

lü -"ôiàu""rt a participaçào dos indivíduos em grup0'

o.r..ri"l"i"-tuas poienciatioades e promovendo

.,iriJui.t educatlvas' recreativas e cultuÍals' para

il;;"; o pios.."tto coletivo e a melhoÍia do

comDortamento indlvidual;
'" ""u -'pan,ir.t oe reuniÕes e do matriciamento de-casos

"";Jü;A;i, 
a'ticuttnoo com os demals órsãos as

[ü;i;;;"-;"*enção para cada caso apresentado;

Vl - Participar da:

ll ei*."iit o" Proieto Terapêutico singulaÍ de-cada

*.,:;;;';l;;. reatlianoo acolhimento e orieírtôçoes

Dertinentes a cada côso: .lamento dos SeÍviços de
b. Comissáo de Acompanl

**ro'à"*'iãitpa'tica do Municípb€h[lilt:",i ;ll'J::
sociais, auxiliando em ôgenõ'

responsávels. bem como na pÍestação de contas da

comissão. rr e anôlisar pesquisas
vll - PlaneiaÍ' executa

so.m1.'1"^0,"r.'i''o:::".:::l' ""i5lll;Jr'll':t"tr;I".'''.:
especificas para idennncar-5'l'J;;;;. 

saúde e de
oÍoqÍamas educaciona!5' har

iormação de mão'de-obra;
v t - PrestaÍ seÍvlçott .,ooul"cão em situação _de
a. No atendimento 1?^' .;- o nÍvet de pÍoteçao,

vurnerôbi[dade' d' 1::11:"i,:I J.J]n,,i* .."'.o "o'
atuando na garantia dos olÍ(

LEI N.O 5.428, DE 29 DE ABRIL DE 2026

Oürh (,lod EhtriíÍ(o do Munklpio d! ltlÉvl coníormê Ltr MunitiPll ôc 1.066, da 29 de nov'ríbro dê 2011


